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Requeiro à Mesa Diretora, na forma disposta no art. 181 da Resolução no. 
86/90 Regimento interno da Assembleia Legislativa c/c art. 78, XV da 
Constituição Estadual que, após a deliberação deste Plenário, seja 
encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
através do Departamento Estadual de Pavimentação e Saneamento, 
informações sobre o Convênio 0062/2012 do Ministério do Desenvolvimento 
Social (MDS) da Obra de Construção dos Poços e Reformas dos poços 
existentes nos polos Agroflorestais, dos municípios de Xapuri. Senador 
Guimard e Brasiléia. 

JUSTIFICATIVA 

Pelo presente, e pelo o que determina o Regimento dessa Casa e 
Constituição do Estado, requeiro que sejam encaminhadas as informações 
acerca da Conclusão deste Convênio e andamento do mesmo, que é de 
fundamental importância para as Comunidades beneficiadas, que tanto carece 
do término deste convênio tão necessário, para o bem estar do cidadão 
acriano. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
Rio Branco - AC, 08 de Junho de 2016 
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